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Declaro, para todos os efeitos legais, que recebi o Edital referente ao certame licitatório acima referenciado.

Cuiabá-MT, ___, de _______________de 2010.

____________________________________

                                                                                          (Nome e CNPJ do Licitante)
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	Endereço:

	Bairro:
	Cidade:

	Estado:
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PREGÃO Nº 048/2009/SENF-SEFAZ/MT

PREÂMBULO

O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO FAZENDÁRIO, mediante o (a) Pregoeiro (a) designado pela Portaria Conjunta nº 002/2010-senf-sefaz, publicada no D.O. do dia 06 de janeiro de 2010, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e anexos:

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:  27/09/2010
HORÁRIO: 09:00 horas

LOCAL: Secretaria de Estado de Administração - SAD, Superintendência de Aquisições Governamentais situada na Av. Transversal “1”, Sala “05”, Bloco “III” – Centro Político Administrativo – CPA, Cuiabá – Mato Grosso. CEP 78.050-970.

1. DO SUPORTE LEGAL

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, o que rege a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 3.555 de 8 de agosto de 2000, Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Estadual nº 7.696 de 1 de julho de 2002, Decreto Estadual nº 7.217 de 14 de março de 2006, Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2006, Decreto Estadual nº 8.426 de 18 de dezembro 2006, Decreto Estadual nº 635 de 6 de agosto de 2007 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e objeto licitado, bem como a Lei Complementar Estadual nº 264 de 28/12/2006, consolidada pela Lei Complementar nº 354, de 07 de maio de 2009, e o Decreto Estadual nº 2.089 de 14 de agosto de 2009, que dispõe sobre estrutura organizacional do Núcleo  Fazendário.

2. DO OBJETO

O presente pregão tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE POSTOS DE TRABALHO NA SEDE DA SEFAZ E NOS POSTOS FISCAIS, TENDO COMO PRINCIPAL ATIVIDADE MONITORAR O SISTEMA INFORMATIZADO DA SEFAZ, QUE É INTERLIGADO 24 HORAS POR DIA, BEM COMO PRESTAR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DE INFORMÁTICA DAS UNIDADES FAZENDÁRIAS, conforme condições, especificações e quantidades constantes no Anexo I do edital.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as normas e exigências, constantes neste Edital e seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente aos objetos licitado;

3.2. Os licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação no presente certame licitatório;

3.3. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão deverão trazer, juntamente com a documentação original, as referidas fotocópias, caso estas não estejam autenticadas, poderá o (a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio fazê-lo, mediante comparação com as originais;

3.4. O representante de uma empresa não poderá representar outra empresa participante deste processo licitatório;

3.4.1. É vedado o substabelecimento, com o intuito de representar outra empresa no mesmo procedimento licitatório.

3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de:

3.5.1. Empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou  liquidação;

3.5.2. .. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas: Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou punidas com suspensão, desde que a punição alcance esta Administração.  Em ambos os casos, o ato deverá ter sido publicado na Imprensa Oficial ou no registrada no Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas- CEIS/MT, conforme Lei Estadual nº 9312/2010;

3.5.3. Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.5.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.5.6. Cooperativas, considerando  a  vedação  contida  no  Termo  de Conciliação  Judicial  firmado  entre  o  Ministério  Público  do  Trabalho  e  a União, de 05 de junho de 2003, e a proibição do artigo 4°  da  Instrução Normativa  SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008.

3.6. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.

4 - DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1. Até 03 (três) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências e/ou impugnar o ato convocatório do Pregão;

4.2. Não serão reconhecidos os pedidos de esclarecimentos, providências e/ou impugnações, interpostas após o decurso do prazo legal;

4.3. As impugnações ao Edital ou pedidos de providências, poderão ser realizadas das seguintes formas:

4.3.1. Por meio eletrônico, através do e-mail gpaq@sefaz.mt.gov.br, (como arquivo anexo, scaneado e contendo assinatura em todas as vias) ou pelo fac símile (65) 3617-2036 (contendo assinatura em todas as vias);

4.3.2. Por meio físico, protocoladas na Secretaria de Estado de Fazenda, na Gerência de Processos de Aquisições - GPAQ, Complexo III – Bloco A, Térreo – Avenida Rubens de Mendonça, n. º 3.415-B, Cuiabá – Mato Grosso – Cep 78.055-500. 

4.4. Caberá ao (à) pregoeiro (a) decidir (após análise da área técnica, conforme o caso) sobre a impugnação até o dia anterior à data de abertura da sessão da licitação;

4.5. Caso a Pregoeira decida pela procedência da impugnação proposta, o Edital será aditado e, caso seja necessário, será designada nova data para a realização do certame;

4.6. Os esclarecimentos sobre o Edital, poderão ser realizados por meio eletrônico ou físico, do mesmo modo que as impugnações, conforme os itens 4.3.1 e 4.3.2, dispensando neste caso a necessidade de assinatura em todas as vias;

4.7. Os adendos, esclarecimentos e quaisquer informações pertinentes ao presente certame,  serão disponibilizados na internet, nos sites da  Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.mt.gov.br link “Informações/Licitação Pública/Adendos”) e da Secretaria de Estado de Administração (www.sad.mt.gov.br link “Portal de Aquisições/Adendos”);

4.8. Nos locais mencionados no item acima serão disponibilizadas, além das respostas, todas as informações que o (a) Pregoeiro (a) julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-las freqüentemente;

4.9. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal;

4.10. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente;

4.11. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os documentos referentes ao credenciamento, conforme relação abaixo, DEVERÃO SER ENTREGUES AO (À) PREGOEIRO (A) FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.2. Todos os documentos relacionados abaixo deverão ser entregues independente dos Licitantes serem cadastrados no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso (CGF);

5.3. Os proponentes interessados deverão indicar um representante para ser credenciado pelo (a) Pregoeiro (a), devidamente munido de documento que o autoriza a participar deste Pregão e que possa, plenamente, responder pela empresa representada;

5.3.1. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos comprobatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento licitatório;

5.4. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens abaixo. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes ou que não efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante na Proposta de Preços apresentada originalmente.

5.5. A falta ou incorreção de qualquer documento no credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção.

5.6. Os documentos referentes ao credenciamento são:

5.6.1. Cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) acompanhado da respectiva cópia;

5.6.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa de que sejam conferidos ao procurador amplos poderes para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos;

5.6.2.1. No caso de procuração particular, deverá ser reconhecida firma em cartório da assinatura do outorgante, e estar acompanhada dos atos constitutivos da empresa (Estatuto Social ou Contrato Social em vigor).

5.6.3. Fazendo-se representar o licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, por meio do ato constitutivo da empresa (Estatuto Social ou Contrato Social em vigor), com respectiva cópia, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.6.4. Apresentar declaração de que a empresa atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, conforme modelo ABAIXO. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da LC nº 123/2006, deverá declarar se possui alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal como ressalva na supracitada declaração:

Modelo de Declaração

(Esta declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para todos os efeitos legais, que atendemos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão nº 048/2009/SENF – SEFAZ, sob pena das sanções cabíveis.

No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, que requereu o benefício nos termos da LC nº 123/2006, e que possua alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, assinale a ressalva abaixo:

(  ) declaro possuir restrição, como ressalva na supracitada declaração. 

Local e data

_____________________________________

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

(papel timbrado da empresa)
5.7. No caso de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP as quais queiram participar do certame beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar:
5.7.1. REQUERIMENTO assinado por representante/sócio da empresa, conforme MODELO ABAIXO, juntamente com o COMPROVANTE de OPÇÃO pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br), ou caso a ME/EPP não seja optante pelo SIMPLES, CERTIDÃO EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL, na forma do art 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, 

Modelo de Requerimento

(Este Requerimento deverá ser apresentado no momento do Credenciamento)

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)

Eu,______________________________________, R.G. nº ___________,CPF nº______________________________________, representante da empresa _________________________________, CNPJ nº _______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação no PREGÃO Nº 048/2009/SENF-SEFAZ (FUNGEFAZ), seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, COMPROVANTE de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br), ou caso a ME/EPP não seja optante pelo SIMPLES, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial, na forma do art 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

Local e Data

______________________________________________

(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa)

(papel timbrado da empresa)

5.8. A não apresentação dos documentos citados no item anterior no momento do credenciamento acarretará a preclusão automática desse direito nas demais fases do processo licitatório, não podendo ser invocado posteriormente;

5.9. Com exceção das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiadas pelo regime diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, as demais deverão apresentar declaração de que a empresa atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, conforme modelo abaixo:

5.10. O (A) Pregoeiro (a) comunicará a participação ou não de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, identificando-as para fins de aplicação das condições especiais de que tratam os artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006;

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
6.1. A proposta de preços e os documentos de habilitação que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em 2 (dois) envelopes distintos (A e B), devidamente fechados e rubricados no fecho, com as seguintes identificações externas:

6.1.1. ENVELOPE “A”: PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO JURÍDICO E FAZENDÁRIO

GERÊNCIA DE PROCESSOS DE AQUISIÇÕES - GPAQ

EDITAL DO PREGÃO Nº 048/2009/ SENF – SEFAZ/MT  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº

6.1.2. ENVELOPE “B”: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO JURÍDICO E FAZENDÁRIO

GERÊNCIA DE PROCESSOS DE AQUISIÇÕES - GPAQ 

EDITAL DO PREGÃO Nº 048/2009/ SENF – SEFAZ/MT

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

CNPJ Nº

6.2. Os documentos apresentados pelos licitantes nas propostas de preços e nos documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado.

6.3. Caso o licitante não possa comparecer na sessão de abertura do Pregão, poderá:

6.3.1 Entregar pessoalmente ou enviar por correios os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na Gerência de Processos de Aquisições - GPAQ, na Secretaria de Estado de Fazenda, sito na Avenida Rubens de Mendonça, nº 3.415-B, na cidade de Cuiabá-MT, CEP: 78050-903.

6.3.1.1. No caso de envio dos envelopes por meio dos correios, o licitante deverá enviar e-mail para o endereço gpaq@sefaz.mt.gov.br, informando seus dados para contato, a data do envio e o código de rastreamento/identificação dos envelopes, para que a GPAQ confirme o recebimento dos envelopes cabendo ao licitante providenciar para que os envelopes sejam recebidos em tempo hábil de serem abertos na sessão pública.

6.3.2. Entregar pessoalmente no local da realização da sessão do Pregão os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação à pregoeira, na data e horário previstos para o credenciamento. 

6.3.3. A SENF não se responsabilizará por eventuais atrasos e/ou extravios na entrega dos envelopes.

6.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a SENF não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

7. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE “A”:

OBSERVAÇÕES:
7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II-A), em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, e deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, numerada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal;

7.1.1. As propostas de preços deverão ser elaboradas, observando a Convenção Coletiva de Trabalho vigente na data da publicação deste Edital, referente aos empregados das categorias profissionais objeto deste certame;

7.1.2. As informações necessárias para a correta elaboração das propostas de preços estão elencadas no anexo I e II  deste edital;

7.1.3. As propostas de preços a serem apresentadas e analisadas na primeira sessão do pregão é a constante no anexo II-A deste edital, não sendo necessário apresentar a planilha de custos e formação de preços neste momento; 

7.1.4. Os três primeiros licitantes classificados após a etapa de lances deverão apresentar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as Planilhas de Custos e Formação de Preços, conforme modelos constantes no Anexo II – B deste Edital, ajustadas a sua proposta final de preço e individualizadas para cada categoria de emprego descrita no Anexo I, conforme determina o item 9.2.1, ‘e’, deste Edital, observando o ISSQN para cada município;

7.2. Na composição dos custos dos serviços deverá ser considerada,  sob a responsabilidade exclusiva da proponente, cotação de serviços com a devida utilização de pessoal adequadamente capacitado para as atividades, bem como a reciclagem e o treinamento do seu pessoal, acrescida das proteções impostas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com base na Convenção Coletiva de Trabalho vigente, benefícios, encargos e tributos inerentes à categoria, sem prejuízos de outras disposições específicas constantes na Instrução Normativa n. 02, de 30 de abril de 2008 e alterações contidas na Instrução Normativa nº. 03, de 15 de outubro de 2009 e ainda 04 de 19 de maio de 2008 ou legislação especial, sendo vedada a utilização de pessoal alocado na forma de profissional autônomo, cooperativado ou mediante Contrato Temporário de Trabalho.

7.3. Para os salários a serem cotados, os LICITANTES DEVERÃO OBSERVAR O PISO NORMATIVO da Convenção Coletiva de Trabalho vigente da categoria, objeto desta licitação. 
7.4. A proposta deverá conter indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), se houver, número da conta corrente, agência e respectivo banco;

7.5. Os licitantes deverão obrigatoriamente seguir as especificações indicadas no Anexo I deste Edital;
7.6. A proposta de preços deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega, na abertura do Pregão, sendo que neste período os preços serão irreajustáveis;

7.7. Deverá ser apresentada com cotação de preços definida para o objeto deste Edital e Anexos, em moeda corrente nacional, expressa em algarismos e por extenso, constando o preço unitário e total do item, sendo que os preços deverão ser compostos apenas de duas casas decimais após a vírgula;

7.8. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos;

7.9. Em função do critério de julgamento, os licitantes deverão obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens, sob pena de desclassificação pela ausência de cotação para qualquer um deles;

7.10. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexeqüíveis ou excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores ao praticado pelo mercado;

7.11. Constar especificação clara e completa dos itens ofertados, oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

7.12. No preço unitário proposto deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste Edital, tais como: salários, seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, transporte ao local da entrega do objeto e todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, constituindo assim, a única remuneração pela execução do objeto contratado;

7.13. Correrão por conta do licitante vencedor todos os encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados;

7.14. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, apresentando omissões e/ou irregularidades, ou ainda se estiverem sem assinatura do representante legal da empresa, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão consideradas desclassificadas pelo (a) Pregoeiro (a);   

7.15. As empresas, após a apresentação das propostas, não poderão alegar preço inexeqüível ou cotação incorreta;

7.16. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

7.17. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a);

7.18. Para efeito de aferição da proposta mais vantajosa, o critério de julgamento será baseado no menor preço oferecido pelos proponentes;

7.18.1. No caso de cooperativa, os preços deverão ser trazidos equalizados com um acréscimo de 15% (quinze por cento) referente à contribuição previdenciária patronal;

7.19. O licitante que for beneficiado pela isenção do ICMS, conforme art. 90 do Anexo VII do RICMS (Regulamento do ICMS), editado em conformidade com o Convênio ICMS nº 73/04 aprovado pelo CONFAZ – Conselho Nacional de Política Fazendária, na operação interna de venda ou prestação de serviços objeto desta licitação, fará jus a isenção do ICMS, condicionada ao desconto no preço do valor equivalente  ao imposto dispensado e à indicação do valor do desconto deverá ser feito no respectivo documento fiscal.

7.19.1. O Regulamento do ICMS do Estado de Mato Grosso encontra-se disponível no “site” da SEFAZ: www.sefaz.mt.gov.br - Portal da Legislação Sefaz. Em caso de dúvidas, o licitante deverá entrar em contato no Plantão Fiscal da SEFAZ pelo telefone (65) 3617-2700.

8. HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” - DEVERÁ HAVER:

8.1 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

8.1.1. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, encontram-se detalhados nos seguintes itens:

8.2.  Relativos à Habilitação Jurídica;

8.3.  Regularidade Fiscal;

8.4.  Qualificação Econômica Financeira;

8.5.  Qualificação Técnica;

8.6.  Declarações.

8.1.2. No caso de participação de empresas que sejam INSCRITAS NO CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES– C.G.F. do Estado de Mato Grosso, poderão apresentar Certificado de Inscrição, em plena validade, em substituição aos documentos relativos à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico Financeira;

8.1.2.1. Não será aceito Certificado Geral de Fornecedores – C.G.F. fornecido por outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo para informações suplementares ou subsidiárias; 

8.1.2.2. Caso conste documentos relativos à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico Financeira com DATA DE VALIDADE VENCIDA no Extrato, será assegurado ao licitante cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada dentro do envelope de habilitação.
8.1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Serviço Notarial, ou publicação na imprensa oficial, ou ainda em cópia simples, neste caso mediante a paralela apresentação dos originais para conferência e autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou membro da Equipe de Apoio. As cópias deverão estar perfeitamente legíveis, sem rasuras e preferencialmente autenticadas em cartório, objetivando a celeridade dos procedimentos de análises;

Obs: Os documentos específicos para a participação neste Pregão, deverão ser entregues numerados e seqüencialmente apresentados em conformidade com o “Item 8. HABILITAÇÃO”, a fim de permitir celeridade na conferência dos documentos.

8.1.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.1.5. Os documentos apresentados no envelope de habilitação, sem disposição expressa do órgão expedidor, quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão;

Obs: Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidades técnicas.

8.1.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos;

8.1.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, assinada ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado;

8.1.8. Caso sejam apresentados documentos com data de validade expirada ou rasurada, é facultado ao (à) Pregoeiro (a) efetuar a consulta ON-LINE, junto à Base de Dados do(s) Órgão (s) expedidor (es) do(s) documento(s) disponível(eis) na INTERNET, no entanto a inviabilidade da consulta eletrônica, por quaisquer motivos, não isenta o licitante de comprovar a regularidade da documentação exigida, até o momento da fase final de habilitação. O não cumprimento deste dispositivo acarretará inabilitação;

8.1.9. Para o exercício do direito de preferência para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, aplicar-se-ão, no curso desta licitação, as determinações contidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as quais deverão comprovar documentalmente sua condição quando da apresentação dos documentos relativos à Habilitação, resguardando-se ao (à) Pregoeiro (a) a faculdade de realizar as diligências que julgar necessárias para provar a alegada situação quando do cadastramento.
Obs: Não serão inclusas no regime diferenciado para fins desta licitação, aquelas empresas que estiverem enquadradas em qualquer das situações do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de Identidade, ou documento equivalente (com foto), e Registro Comercial quando se tratar de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

b.2)  Caso o licitante já tenha apresentado os documentos dos itens 8.2.”a” e 8.2.”b” no credenciamento,, não há necessidade de apresentá-lo novamente no envelope de habilitação;

c) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

 8.3. DA REGULARIDADE FISCAL

A prova da regularidade será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, podendo ser retiradas no site: www.receita.fazenda.gov.br;

8.3.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;

8.3.3. Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa – CPD-EN, emitida pelo INSS podendo ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;

8.3.4. Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, podendo ser retirada no site: www.caixa.gov.br ;

8.3.5. Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;

8.3.6.  Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda, específica para participar em licitações, podendo ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br,  ou equivalente do respectivo domicílio tributário, na hipótese da licitante ser estabelecida em outra Unidade da Federação;

8.3.7. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado de Mato Grosso, emitida pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso – PGE/MT, ou equivalente na hipótese da licitante ser estabelecida em outra Unidade da Federação;

OBS: Em alguns Estados as Certidões constantes dos subítens “8.3.6” e “8.3.7” são emitidas de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

8.3.8. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as exigências correrão consubstanciadas nos artigos 42 e 43 da mesma, elencados da seguinte forma:

a) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;

c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

8.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo Cartório do Distribuidor Cível da Comarca onde a pessoa jurídica tiver sede, expedida no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da presente licitação;

8.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, cabendo ao licitante demonstrar a sua situação financeira pela constatação dos índices abaixo, os quais deverão ser iguais ou superiores a 1 (um), sendo que a definição desses indicadores será apurada com a aplicação das seguintes fórmulas:

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL:

	           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG= ----------------------------------------------------------

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo


b) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL:

[image: image1.png]
Ativo Total

     SG= -----------------------------------------------------

                 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:

[image: image2.png]



Ativo Circulante

     LC=-------------------------------------------------------

                       Passivo Circulante

8.4.3 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial ou demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

-  Publicados em Diário Oficial; ou 

-  Publicados em jornal de grande circulação; ou 

-  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

c) Sociedade criada no exercício em curso:
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas;

d) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 

- Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, optantes pelo sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverão apresentar a devida comprovação, de acordo com a Lei nº 9.317/1996, bem como a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

8.4.4. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado.

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. As empresas participantes deste pregão deverão comprovar a aptidão para executar o objeto deste certame por meio da apresentação de ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação.

8.5.1.1. Caso o atestado de capacidade técnica seja fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar os dados pessoais do representante legal da empresa (RG e/ou CPF), cargo (se houver)  e telefone para contato. 

8.5.1.2. A Pregoeira poderá efetuar diligências, a fim de obter informações complementares a respeito dos documentos acima apresentados;

8.6. DAS DECLARAÇÕES

8.6.1. O licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, mediante a apresentação da declaração conforme modelo ABAIXO:

a) Inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo ÓRGÃO, na forma do § 2º, art. 32, da Lei 8.666/93;

b) Cumprimento do disposto do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/93;

c) Que atende os preceitos constantes no inciso III, do artigo 9° da Lei nº 8.666/93 e;

d) Que atende os preceitos constantes no inciso X, artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90 do Estado de Mato Grosso.

8.6.2. O licitante deverá contar, com um profissional de nível superior, em tempo integral, com poderes delegados para responder pelos compromissos contratuais e com conhecimento para fiscalizar, ministrar e prestar orientação necessária aos executantes dos serviços, reportando à Contratante quando necessário, devendo o licitante apresentar no envelope de habilitação, DECLARAÇÃO de que possuirá em seu quadro de colaboradores, no momento da assinatura do contrato, o profissional ora mencionado, conforme modelo ABAIXO:


_____________

8.6.3. Para comprovação de que se trata o item 8.6.2, no momento da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar um dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho, Ficha de Registro de Empregado (FRE), Contrato de Prestação de Serviços ou no caso de dirigente da empresa, cópia da Ata da Assembléia que o investiu no emprego ou no Contrato Social em vigor.  

8.6.3.1. Caso o licitante já possua em seu quadro técnico o profissional acima indicado, a comprovação do vínculo se dará mediante a apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou, se o profissional for sócio-proprietário da empresa, a comprovação será mediante a apresentação do contrato social, desde que tenha o perfil indicado no item 8.6.2.
8.6.4. DECLARAÇÃO na qual se compromete a apresentar, no início da prestação dos serviços, a relação de funcionários com o perfil exigido no Anexo I deste Edital, devidamente registrados, comprovando a existência de vínculo empregatício entre a empresa e seus empregados, bem como a manter, após 15 dias da assinatura do contrato, sede ou escritório de representação na cidade de Cuiabá, o qual deverá dispor de instalações físicas adequadas, pessoal e meios de comunicação: telefônico, e-mail, aparelho de fax, de forma a viabilizar o pronto atendimento do contratante, conforme modelo ABAIXO:

8.6.4.1. A comprovação do vínculo empregatício será por meio de apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
8.6.5. As licitantes deverão ainda, apresentar DECLARAÇÃO demonstrando estarem cientes que caso sejam vencedoras do Certame, terão no máximo 30 dias após assinatura do contrato, para estarem aptas a prestar os serviços com pessoal qualificado conforme descrição e grau de especificidade descrita no ANEXO I, os quais deverão atender o perfil dos serviços de acordo com os critérios estabelecidos no edital, sendo que a empresa deverá, atender legislação trabalhista, obedecidas, também, outras disposições estabelecidas em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, celebrado entre as entidades sindicais patronal e laboral, homologados na DRT/MT., conforme modelo abaixo:

MODELO DE DECLARAÇÃO

(Este documento deverá ser apresentado no envelope de habilitação)

DECLARAÇÃO

(papel timbrado da empresa)

A Empresa _________, situada na ______, (cidade)/(estado), inscrita no CNPJ sob o nº ____, por meio de seu representante legal abaixo assinado __________________________, RG nº_____, CPF nº _____, declara, para fins de participação no Pregão nº 0**/2009/SENF – SEFAZ, que, caso se sagre vencedora do certame, terá no máximo 30 dias após assinatura do contrato, para estar apta a prestar os serviços com pessoal qualificado conforme descrição e grau de especificidade descrita no ANEXO I, os quais deverão atender o perfil dos serviços de acordo com os critérios estabelecidos no edital, sendo que a empresa deverá, atender legislação trabalhista, obedecidas, também, outras disposições estabelecidas em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, celebrado entre as entidades sindicais patronal e laboral, homologados na DRT/MT. 

Local e Data

_______________________________________

Assinatura do representante da Empresa

RG nº     e    CPF nº

8.5.6. A falsidade das declarações prestadas acarretará a aplicação das sanções legais cabíveis, de natureza civil e penal.

8.7.  VISTORIA

8.7.1. DECLARAÇÃO DE VISTORIA – in loco de PELO MENOS 03 (TRÊS) LOCALIDADES constantes no item 3 do Anexo I deste Edital – Tabela de Postos de Trabalho, emitida pelo responsável de cada localidade onde será prestado o serviço, comprovando que o licitante tomou pleno conhecimento das condições e da natureza do trabalho a ser executado, conforme modelo 1 ABAIXO e, PARA AS DEMAIS LOCALIDADES será exigido DECLARAÇÃO, conforme modelo 2 ABAIXO, de ter pleno conhecimento das condições e da natureza do trabalho a serem executados nos locais descritos no item 3 do Anexo I deste Edital – Tabela de Postos de Trabalho;


OBS: O Posto Fiscal Flávio Gomes é considerado extensão da Sede/SEFAZ, na qual a vistoria em ambos CONTA COMO APENAS  01 (UMA) LOCALIDADE;
b) A visita técnica de vistoria deverá ser realizada em até 01 (um) dia útil antecedente à data fixada para abertura do certame, em horário comercial, de segunda a sexta-feira, mediante agendamento prévio com o Gerente da GPRS/COTI, pelo telefone (65) 3617-2326 e 3617-2340.

c) As vistorias realizadas nos pregões 26/2009 e nº 48/2009 terão validade para este pregão. 


9. DA SESSÃO DO PREGÃO

Na sessão do Pregão serão realizados os seguintes procedimentos:

9.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1.1. Será feita identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com o estabelecido no item ‘5’ deste Edital;

9.1.2. Será feito o recolhimento dos envelopes (“A”: PROPOSTA DE PREÇOS e “B”: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), os quais serão rubricados em seus fechos pelo (a) Pregoeiro (a), equipe de apoio e licitantes presentes;

9.1.3. Recolhidos os envelopes, será procedida a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a);

9.1.4. Aberta a sessão, não mais serão admitidos novos proponentes sendo que em seguida, proceder-se-á a abertura dos envelopes (“A”: PROPOSTA DE PREÇOS).

9.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.2.1. Para a abertura da sessão do Pregão, serão observados os seguintes procedimentos, conforme dispõe o artigo 31 do Decreto nº 7.217 de 14 de março de 2006:

a) Abertura dos envelopes de propostas de preços e cadastramento, independente de válida ou não, classificando a proposta de menor preço e devidamente adequada ao edital e todas aquelas que tenham apresentado propostas de valores sucessivos e superiores relativamente à de menor preço, desde que atendam ao presente edital;

a.1) Os eventuais erros de natureza formal que não alterem o valor total da proposta poderão ser corrigidos na sessão do Pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante;

a.2) Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e anexos, a proposta será desclassificada;

a.3) Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista no objeto deste Edital e Anexos;

b) Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

c) O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valores;

c.1) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor preço, os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor;

c.2) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte dos licitantes;

c.3) O (a) Pregoeiro (a), a seu critério, poderá fixar prazos para os lances, se assim se fizer necessário para a continuidade e bom funcionamento da sessão de Pregão;

c.4) Não serão permitidos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar, exceto em caso de renegociação;

c.5) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

c.6) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

d) Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da lei nº 9.317/96 e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, correrão os procedimentos consubstanciados nos arts. 44, § 2º e 45 da referida Lei Complementar, elencados da seguinte forma:

d.1) encerrada a etapa de lance será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

d.2) Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma:

 I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem (f.1), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem (f.1), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

 III.a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem (f.1), o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

III.b) O disposto nesse subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

III.c) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

e) Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão e concederá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que as três primeiras classificadas apresentem  as Planilhas de Custos e Formação de Preços (conforme modelos constantes no Anexo II – B deste Edital), individualizadas para cada categoria de emprego descrita no Anexo I, readequadas ao valor do último lance apresentado e o Pregoeiro irá designar nova data para abertura do envelope de habilitação;
e.1)para elaborar a proposta de preços (anexo II-A), o licitante deverá considerar na planilha de custos e formação de preços, as seguintes observações:
- O local de prestação do serviço (observar o ISSQN de cada município), 

- O adicional noturno será previsto somente àqueles empregados que trabalharem no horário noturno (nos locais que operam 24 horas ininterruptas), conforme previsão na CLT e convenção coletiva de trabalho.

e.2) Os envelopes de Habilitação recolhidos na forma do item 9.1. deste Edital (Envelope “B”: Documentos de Habilitação), devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos ainda lacrados e com as rubricas dos participantes na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos;

e.3) As Planilhas de Custos e Formação de Preços deverão ser entregues, na Gerência de Processos de Aquisições - GPAQ, na Secretaria de Estado de Fazenda, Bloco III-A, sito na Avenida Rubens de Mendonça, nº 3.415-B, na cidade de Cuiabá-MT, das 8h00min ás 18h00min;

e.4) A não entrega das Planilhas de Custos e Formação de Preços pelos Licitantes classificados, no prazo supra mencionado (24 horas após encerramento da etapa competitiva),  ou, após a entrega, se for constatado erros na planilha, que puderem ser ajustados sem majorar o preço final e o licitante não ajustá-la, no prazo de 24 horas após intimação, acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa;

e.5) Após a entrega das planilhas de custos e formação de preços, a Gerência de Processos de Aquisições – GPAQ  fará a análise das planilhas das 03 (três) empresas que apresentaram menor preço após a fase de lances verbais, e, caso haja ERROS no preenchimento da planilha, não será motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, nos termos da in nº 02/08 com as alterações da in nº 03 de 2009;

 e.6) A divulgação do resultado da análise das Planilhas de Custos e Formação de Preços ocorrerá na data da nova abertura do Pregão. 

f) Em caso de divergência entre informações contidas na documentação impressa em sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta;

g) Em nova sessão do Pregão, sendo aceitável a proposta de menor preço e estando correta a Planilha de Custos e Formação de Preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nos dados cadastrais da Administração, quando houver, assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão;

h) Se a proposta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste certame;

i) Caso os 03 primeiros licitantes não apresentarem as Planilhas de Custos e Formação de Preços no prazo estipulado (24 horas após encerramento da etapa competitiva), ou, após análise das Planilhas ainda estiverem em desconformidade com o edital/Convenção Coletiva e os licitantes não ajustá-las, sem majoração, no prazo de 24 horas, ou ainda se as três primeiras licitantes classificadas desatenderem às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará as Planilhas de Custos e Formação de Preços DOS LICITANTES SUBSEQÜENTES, em ordem de classificação, nos termos do item 9.2.1., “e” .

i.1) Se as propostas de TODAS a Empresas Licitantes participantes do certame forem desclassificadas ou se todos os licitantes forem inabilitados, o (a) Pregoeiro (a) fixará prazo de oito dias úteis para a apresentação, com as devidas correções, de nova documentação ou de outras propostas, conforme menciona art. 48, § 3º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

i.2) Havendo apenas uma proposta de preços por item ou lote, o pregoeiro suspenderá a sessão do Pregão e informará à autoridade competente, que poderá autorizar a adjudicação do objeto ou revogar a licitação (inclusão conforme Dec. 1805/2009 da SAD/MT).
i.3) A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a análise prévia que se fizer necessária;
j) Constando o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do presente certame;

k) Nas situações previstas nos itens “c.6”, “e” e “j”, o (a) Pregoeiro (a) negociará diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, não adjudicando em caso de imutabilidade de preço;

l) Vistos e rubrica pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio e pelos representantes das empresas participantes, em todas as propostas de preços e nos documentos de habilitação do vencedor;

m) Manifestação, devidamente motivada, dos demais licitantes se houver a intenção de recorrer;

n) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio e pelos representantes das empresas participantes.

9.2.2. O licitante poderá trazer pen drive contendo a proposta e/ou planilha de preços, com os campos de valor unitário e total em aberto, para que, caso sagre-se vencedor do certame, possa efetuar a recomposição dos preços ao final da própria sessão, observando o percentual de desconto ofertado. Caso isso não ocorra, deverá encaminhar, em até 48 (quarenta e oito horas), a proposta e/ou planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances verbais e/ou negociação direta, preferencialmente através do e-mail gpaq@sefaz.mt.gov.br ou via fac símile (65) 3617-2036;

9.2.2.1. Na ausência da planilha mencionada acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá efetuar os cálculos dos novos valores, tomando como referência o percentual de desconto ocasionado pela redução dos preços na sessão pública de disputa de preços, aplicando-o de modo linear para todos os itens da Proposta;

9.2.3. Uma vez homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida à convocação do licitante vencedor, para assinar o contrato no prazo de 15 (quinze) dias, se for o caso, ou receber a ordem de serviço;

9.2.4. Se o licitante vencedor recusar-se a executar o objeto licitado, os demais licitantes serão chamados na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o desistente às sanções estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93;

9.2.5. A devolução dos envelopes “Documentos de Habilitação” dos licitantes remanescentes será efetuada após o licitante declarado vencedor assinar o contrato, ou o recebimento da Ordem de Serviço.

10 – DOS RECURSOS

10.1. Qualquer licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do (a) Pregoeiro (a) proferidas no decorrer da sessão, devendo seguir o seguinte procedimento:

10.1.1. A manifestação deverá ser realizada após a declaração do vencedor, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo (a) pregoeiro (a) ao vencedor;

10.1.2. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, devendo o (s) interessado (s) juntar memoriais (físico, original e assinado) no prazo de 03 (três) dias úteis, de acordo com o inciso XVI do art. 31 do Decreto Estadual nº 7.217 de 14 de março de 2006, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar as contra-razões, em igual prazo, que começará a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.1.2.1. Se depois de transcorrido o prazo de 03 (três) dias úteis, o interessado não encaminhar os memoriais, o (a) Pregoeiro (a) analisará a síntese das razões mencionadas na sessão;

10.1.2.2. Encerrados os prazos para apresentação de razões e contra-razões, o (a) Pregoeiro (a) terá 05 (cinco) dias úteis para julgamento;

10.1.2.3. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo;

10.1.2.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

10.1.2.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório para determinar contratação;

10.1.2.6. Caso as razões sejam apresentadas por escrito, deverão ser protocoladas na Secretaria de Estado de Fazenda, GERÊNCIA DE PROCESSOS DE AQUISIÇÕES - GPAQ, situada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.415, Complexo III, Térreo, Bloco A, Cuiabá/MT, CEP 78050-903. No caso das contra-razões, deverão ser protocoladas no endereço acima mencionado;

10.2. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata;

10.3. A alegação de preço inexeqüível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso interposto;

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria de Estado de Fazenda, na Sala da GERÊNCIA DE PROCESSOS DE AQUISIÇÕES - GPAQ, situada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.415, Complexo III, Térreo, Bloco A, Cuiabá/MT, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 18 horas;

10.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.

11 - DO PRAZO, DO RECEBIMENTO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. O prazo para a assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias após a publicação da homologação do resultado do certame, podendo este prazo ser prorrogado, desde que previamente justificado e autorizado pela Gerência de movimentação – GMOV;

11.2. O prazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado e/ou alterado a critério das partes, conforme as formalidades legais e o início da prestação dos serviços será no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, momento em que o Contratado deverá apresentar a relação de funcionários com o perfil exigido no Anexo I deste Edital,  devidamente registrados, comprovando a existência de vínculo empregatício entre a empresa e seus empregados, conforme descrito no item 8.5.4. deste Edital;

11.3. Os serviços serão prestados na sede da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso e nas Unidades Operativas de Fiscalização no interior, conforme relação constante no Anexo I deste Edital;

11.4. Os serviços objeto desta licitação serão recebidos, na Secretaria de Estado de Fazenda, pela Gerência de Serviços de Suporte e Atendimento em TI – GPRS e pela Gerência de Infraestrutura em TI – GSUP, da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, e serão fiscalizados pelo servidor competente da Gerência de Movimentação – GMOV da Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP, mediante termo circunstanciado, que deverá ser assinado pelas partes;

11.5. O recebimento não excluirá o(s) contratado(s) da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pela perfeita execução do objeto desta licitação, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93;

11.6. O contratado, nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93, não poderá subcontratar a execução do objeto desta licitação, salvo se houver expressa autorização da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso;

11.7. A SEFAZ rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços se estiverem em desacordo com a ordem de serviço ou contrato se for o caso;

11.8. Nos termos do art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

11.9. A SEFAZ/MT reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se o contratado às cominações legais.
12.
DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12.1.
DO CONTRATADO

12.1.1. A empresa vencedora deverá apresentar:  

12.1.1.1. No momento da assinatura do contrato:  um profissional de nível superior – com poderes delegados para responder pelos compromissos assumidos pela Empresa, sendo provado com seguintes documentos: Carteira de Trabalho, Ficha de Registro de Empregado (FRE), Contrato de Prestação de Serviços ou no caso de dirigente da empresa, cópia da Ata da Assembléia que o investiu no emprego ou no Contrato Social em vigor;

12.1.1.2. No início da prestação dos serviços:  A relação de funcionários com o perfil exigido no Anexo I deste Edital, devidamente registrados, comprovando a existência de vínculo empregatício entre a empresa e seus empregados, por meio de apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;

12.1.2.  A JORNADA DE TRABALHO EM CADA POSTO DE TRABALHO, SERÁ DE 30 HORAS SEMANAIS, CONFORME PREVISTO NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA, E, EM CONFORMIDADE COM A RELAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO CONSTANTE NO ANEXO I.  

12.1.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO  CONTRATADO:

12.1.3.1. Disponibilizar sede ou escritório de representação na cidade de Cuiabá MT, o qual deverá dispor de instalações físicas adequadas, pessoal e meios de comunicação: telefônico, e-mail, aparelho de fax, de forma a viabilizar o pronto atendimento da Contratante, após 15 dias da assinatura do contrato;

12.1.3.2. Os serviços deverão ser prestados exclusivamente pela Contratada e/ou por seus representantes identificados no ato da contratação;

 12.1.3.3. Iniciar os trabalhos em até 30 dias, a contar da data de assinatura do contrato e apresentar, no início da prestação dos serviços, relação de pessoas com o perfil exigido no edital, devidamente registrado;

12.1.3.4. Nomear, em tempo integral, representante com poderes delegados para responder pelos compromissos contratuais e com conhecimento para fiscalizar, ministrar e prestar orientação necessária aos executantes dos serviços, reportando á Contratante quando necessário;

12.1.3.5. Efetuar os serviços conforme condições, especificações e diretrizes estabelecidas pela Contratante;

12.1.3.6. Cumprir regulamento, procedimentos e normas internas da SEFAZ/SENF;

12.1.3.7. Cumprir rigorosamente a CLT, Acordo/Convenção Coletiva e outras afins, evitando passivos trabalhistas;

12.1.3.8. Selecionar profissionais, utilizando como referência o perfil profissional estabelecido neste edital;

12.1.3.9. Os profissionais a serem utilizados pela empresa contratada para a prestação de serviços deverão ter conduta ilibada e idônea.

12.1.3.10. Solicitar ao profissional, no ato da admissão, que apresente Declaração negativa de acúmulo de cargo, conforme artigo 37, inciso XVI da CF.

12.1.3.11. Manter registro e controlar diariamente a freqüência em ficha de assiduidade manual ou através de processo eletrônico;

12.1.3.12. Fornecer crachá compatível com o Sistema de Acesso da SEFAZ- tecnologia de proximidade, contendo as especificações interna da Contratante conforme abaixo:

a)Conter no crachá: Nome da empresa prestadora de serviço;Nome do empregado;Matrícula da empresa;Cordão personalizado com o nome da empresa prestadora do serviço.

b)Especificação técnica do cartão de proximidade:AcuProx Card HP

Descrição: Cartão tipo Clamshell, com código único pré-gravado e impresso na parte de trás. Permite impressão de lâmina.

Distância de leitura: até 10 cm com leitor AP-23k para teclado

até 15 cm com leitor AP-15

até 25 cm com leitor Ap-30

até 55 cm com leitor de longo alcance AP-60

Freqüência de operação: 125KHz

Compatível com: Todos os leitores de proximidade da linha AcuProx

Dimensão: 54x86x1,60mm

Temperatura de operação: de -30°C a +65°C

Impressão: ...

Furo: sim

Material: PVC branco fosco (lâmina) e ABS (concha)

12.1.3.13. Bem, como fornecer uniforme(camisa) e manter os profissionais devidamente identificados com fotografia recente:

12.1.3.14. Garantir a execução dos serviços sem interrupção, substituindo qualquer profissional que esteja em gozo de folga, licença médica, férias, auxílio doença, auxílio maternidade ou qualquer outro benefício legal; bem como nos casos de falta ao trabalho e substituição permanente;

12.1.3.15. Manter rigorosamente os empregados treinados/capacitados conforme as exigências da Contratante, visando a prestação de serviços com qualidade;

12.1.3.16. Responsabilizar-se pelo deslocamento, alojamento, alimentação e demais despesas decorrentes das viagens técnicas  necessárias para a execução dos serviços no interior do Estado; 

12.1.3.17.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços prestados, objeto deste contrato, independente da fiscalização ou acompanhamento da Contratante;

12.1.3.18. Comunicar à Contratante, previamente e por escrito, qualquer alteração que deseje fazer pertinente ao objeto/execução dos serviços recebendo de acordo da Contratante para tomada de providências;

12.1.3.19. Comunicar a Contratante, por escrito qualquer irregularidade que ocorra na execução do Contrato;

12.1.3.20. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação que venha a ter acesso, durante a execução do Contrato;

12.1.3.21. Fornecer a Contratante todas as informações solicitadas com relação ao objeto do Contrato sempre que for necessário.

12.1.3.22. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito.

12.1.3.23.  Disponibilizar quadro do horário de trabalho, conforme artigo 74 da CLT;

12.1.3.24. Comunicar oficialmente com antecedência a data de usufruto das férias aos empregados,conforme artigo 135 da CLT, bem como, comunicar à Gerência de Movimentação para os encaminhamentos interno;

12.1.3.25. Deverá responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente;

12.1.3.26. O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste edital;

12.1.3.27. Será responsável pelos produtos e serviços dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na Lei nº 8.078, de 11/09/90, assegurando-se à SEFAZ/MT todos os direitos inerentes à qualidade de “consumidor”, decorrentes do Código de Defesa do Consumidor;

12.1.3.28. Deverá atender todas as obrigações constantes da Lei nº. 8.666/93 e do presente Edital;

12.1.3.29. Em caso de necessidade da realização de serviços extraordinários, deverá a Contratada solicitar aprovação prévia junto ao gabinete da Contratante;

RESPONSABILIDADES  DO  CONTRATADO:

12.1.4. Assegurar que as unidades fazendárias do interior do Estado possuam acesso aos recursos tecnológicos e serviços digitais da SEFAZ, necessários ao atendimento das demandas da região;

12.1.5. Manter hardware, software e serviços de comunicação (dados e voz) funcionando 24:00 horas vs 7 dias da semana (Postos Fiscais);

12.1.6. Prestar atendimento de Suporte on-line (acesso remoto), nas Unidades Operativas de Fiscalização (Postos Fiscais, Agenfas, Unidades de Fiscalização e Transportadoras);

12.1.7. Vistoria nos Postos Fiscais constante neste contrato onde são atendidas por empresa terceirizadas;

12.1.8. Identificar problemas dos meios de comunicação (link´s) repassar a empresa responsável com a abertura de ordens de serviço e acompanhar até a solução do problema;

12.1.9. Realizar teste de conectividade de rede interna e remota;

12.1.10.  Identificar problemas de conectividade de rede;

12.1.11. Repassar o problema de conectividade de rede, caso seja de terceirizada com abertura de ordem de serviço e acompanhar até a conclusão;

12.2. DA CONTRATANTE

12.2.1. A Lei Complementar n.º 264 de 28 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a organização e o funcionamento da administração sistêmica no âmbito do Poder Executivo Estadual, prevê que a competência para administrar as hipóteses constantes nos itens abaixo dispostos, cabe ao Núcleo Sistêmico, representado no caso da SEFAZ – MT pela SENF; 

12.2.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.2.2.1. Prestar todas as informações necessárias para a realização dos serviços;

12.2.2.2.Informar à Contratada, diretrizes e normas que regem o trato da Política de Segurança da Informação na SEFAZ;

12.2.2.3. Definir as prioridades de manutenção e suporte dos sistemas e as regras de atendimentos aos usuários;

12.2.2.4. Disponibilizar equipamentos e mobiliários necessários á execução dos serviços;

12.2.2.5. Solicitar á Contratada atualização tecnológica dos empregados, de acordo com as necessidades para o bom desempenho técnico, permitindo a prestação dos serviços descritos em regime de excelência.

12.2.2.6. Monitorar as atividades desenvolvidas pela Contratada, sob o enfoque dos resultados.

12.2.2.7. Comunicar à Contratada, por escrito qualquer irregularidade que ocorra na execução do Contrato;

12.2.2.8. Requisitar, a qualquer momento, qualquer informação relativa ao Contrato, seja contábil, fiscal, trabalhista, financeira, técnica ou mesmo quanto à capacidade instalada da mesma, com o intuito de garantir que a Contratada zele pelo correto cumprimento das Cláusulas Contratuais e legislações pertinentes (CLT, Acordo Coletivo e outras afins), principalmente trabalhista, solicitando á Contratada providências quando necessário;

12.2.2.9. Acompanhar os aspectos: administrativo e técnico, propondo medidas de ajuste e melhoria quando necessário;

12.2.2.10. Verificar a coerência e veracidade das informações e anexos apresentados nas faturas mensais, garantindo a sua conferência pormenorizada pelas áreas competentes;

12.2.2.11. Comunicar por escrito e tempestivamente, à Contratada, qualquer alteração desejada no contrato;

12.2.2.12. No caso da Contratada não apresentar documentação que comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias e sociais, referente ao repasse de recursos do mês anterior, a Contratante se reserva no direito de reter os valores correspondentes às ações do mês em referência, até que seja apresentada pela Contratada a referida documentação faltante;

12.2.2.13. Atestado o descumprimento do Contrato, ainda que parcial,  bem como na hipótese do não atendimento às recomendações dadas pela Contratante,  será encaminhado pedido de justificativa à Contratada, a qual ficará obrigada a respondê-lo de forma fundamentada, no prazo máximo de 24 (vinte quatro horas) úteis a contar do seu recebimento;

12.2.2.14. Solicitar substituição imediata do ocupante do posto de trabalho, caso o profissional, não apresente desempenho e qualidade conforme especificação e diretrizes estabelecidas pela Contratante;

12.2.2.15. Elaborar e fiscalizar no início do contrato planilha-resumo do contrato administrativo contendo nome completo,  número  de  CPF,  função  exercida,  salário, adicionais,  gratificações,  benefícios  recebidos  e  sua  quantidade  (vale-transporte,auxílio-alimentação),  horário  de  trabalho,  férias,  licenças, faltas,  ocorrências;

12.2.2.16. Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o  informado pela empresa  e  pelo  empregado.  Atentando para  a  data  de início  do  contrato  de trabalho,  a  função  exercida,  a  remuneração  (deve estar  corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações) e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho.

12.2.2.17. Verificar se o  número  de  postos de trabalho coincidir  com  o  previsto  no  contrato administrativo.

12.2.2.18. Verificar o  salário  pago pela empresa aos empregados é o  previsto  na Convenção  Coletiva  de  Trabalho  da  Categoria  (CCT);  

12.2.2.19.  Consultar  eventuais  obrigações  adicionais  constantes  na  CCT  para  fiel cumprimento.

12.2.2.20. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais ou Recibos referentes à execução do objeto licitado, nos termos e condições estabelecidas neste Edital;

12.2.2.21. Proporcionar para o contratado todas as facilidades para a perfeita execução do objeto licitado;

12.2.2.22. Fiscalizar a execução do objeto licitado;

12.2.2.23. Realizar, por meio da Gerência de Serviços de Suporte e Atendimento em TI – GPRS e pela Gerência de Infraestrutura em TI – GSUP, da Coordenadoria de Tecnologia da Informação – COTI, a sistemática de acompanhamento e avaliação dos serviços;

12.2.2.24. Elaborar, por meio da Gerência de Serviços de Suporte e Atendimento em TI – GPRS e pela Gerência de Infraestrutura em TI – GSUP, da Coordenadoria de Tecnologia da Informação – COTI, com periodicidade semestral, relatório de avaliação da prestação de serviços do contratado;

12.2.2.25. Realizar visitas periódicas de monitoramento in loco. 

12.3.  ATIVIDADES  DOS  OPERADORES DE REDE  E  PERFIL  DOS  PROFISSIONAIS

ATIVIDADES NO POSTO DE TRABALHO DE OPERADOR DE REDE , SALA DE OPERAÇÃO, A SEREM REALIZADAS NA SEDE/SEFAZ.

MONITORAR SISTEMAS

Passar procedimentos operacionais aos operadores dos postos fiscais cada postos e acompanhar se estão sendo adotados;

Abrir OS para os operadores dos postos fiscais;

Acompanhar andamento da OS;

Verificar freqüência dos operadores;

Verificar as dificuldades nas rotinas operacionais;

Monitorar aplicativos (nagios, Unix, broker, SIB, verlogs, TED, etc;

Liberar usuários preso no Unix;

Dar apoio 24 horas sobre situação do sistema para operadores dos Postos Fiscais;

Realizar backup do garantido;

Manusear, configurar, liberar, job’s de impressão do garantido e GPRS.

Acompanhar desempenho da rede

Controlar taxa de transmissão de dados

Acompanhar transferência de mensagens e arquivos

Confirmar transferência de mensagens e arquivos

Acompanhar processo de impressão

Avaliar resultados de impressão

Verificar resultados de processos e operações

Identificar possíveis falhas do equipamento na transmissão

Monitorar funcionamento de geradores

Efetuar restart de sistemas conforme procedimentos  definidos para sala de operação

COMUNICAR-SE NA REDE

Identificar se na rede por meio de senha, código e prefixo

Localizar área de atendimento

Transmitir mensagens e dados

Relacionar-se com outros órgãos e usuários de comunicação

Protocolar recebimento de mensagens e arquivos

INSPECIONAR AMBIENTE FÍSICO DE TRABALHO DE TI

Controlar acesso de pessoas não autorizadas

Sugerir mudanças na disposição de equipamentos

Verificar temperatura e umidade local

Verificar equipamentos de energia

Checar sistema de detecção de incêndio

Checar iluminação de emergência

Organizar cabeamento

Acionar equipe terceirizada para readequação do ambiente de trabalho

Conservar o ambiente de TI limpo e organizado

EFETUAR PROCEDIMENTOS DE TRABALHO

Consultar manuais e documentação básica

Consultar procedimentos padronizados para transmissão de dados 

Consultar plano de contingência   

Organizar cronograma de atividades

Organizar material de trabalho (fitas, cd)

Calcular a capacidade do tráfego de dados

Registrar ocorrências do período de trabalho

Emitir relatórios estatísticos de atendimento ao usuário

 ATENDER USUÁRIOS

Receber solicitação de suporte técnico

Priorizar atendimento ao usuário preferencial

Prestar apoio técnico à rede

Identificar localização do usuário

Diagnosticar tipo de ocorrência

Orientar usuário sobre condições operacionais,

Registrar ocorrência de problema técnico

Acionar suporte técnico especializado

Acionar setores competentes para emergências

Registrar término do atendimento

DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS

Zelar pela qualidade das informações

Zelar pela segurança no ambiente de trabalho

Manter-se atualizado profissionalmente

Manter sigilo das informações confidenciais

Trabalhar em equipe

Demonstrar iniciativa

Tomar decisões

Agir com ética

Manter controle emocional

Demonstrar capacidade de concentração

Comprometer-se com o trabalho

Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela SEFAZ

Administrar situações de conflitos

Cumprir prazos

Respeitar hierarquia

ATIVIDADES NO POSTO DE TRABALHO DE OPERADOR DE REDE, CALL CENTER, A SEREM REALIZADAS NA SEDE/SEFAZ.

ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TI E RETORNO AO USUÁRIO

Registro de chamada de serviços (ordem de serviços)

Atendimento de primeiro nível aos usuários e clientes(requisição de informações sobre aplicativos da SEFAZ)

Realizar limpezas periódicas em equipamentos

Sanar pequenas falhas de hardware em atendimento de primeiro nível

Requisitar manutenção preventiva e corretiva de hardware e software

Acompanhar o fluxo da execução das ordem de serviços em aberta

Escalonar ordem de serviços para níveis mais especializados

Garantir a cobrança efetiva do cumprimento do acordo de nível de serviço estabelecido com o cliente

Elaborar relatórios com informações sobre ordem de serviços atendidas no período

Relatar aos superiores qualquer não conformidade em relação as ordem de serviços

COMUNICAR-SE

Ouvir atentamente

Redigir

Adaptar linguagem para e do usuário

Demonstrar fluência verbal

Trabalhar em equipe

DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS

Demonstrar disponibilidade

Demonstrar iniciativa

Administrar o tempo

Demonstrar atenção difusa

Demonstrar organização

Demonstrar auto- controle

Agir com objetividade

Interpretar leitura técnica
ATIVIDADES NO POSTO DE TRABALHO DE OPERADOR DE REDE, ATENDIMENTO PRESENCIAL, A SEREM REALIZADAS NA SEDE/SEFAZ.

ATENDER USUÁRIO 

Realizar atendimentos aos usuários conforme ordens de serviços abertas pela equipe do call center

Disponibilizar recursos operacionais

Planejar atendimento a usuário de forma pró-ativa e reativa

Orientar usuário na utilização de hardware e software

Conduzir solicitação de suporte

Reparar arquivos

Reprocessar tarefas de acordo com solicitação

Recuperar arquivos, programas e relatórios

Transferir arquivos, programas e relatórios

Manter controle atualizado dos bens do parque computacional da SEFAZ (itens de configuração)

INSPECIONAR AMBIENTE FÍSICO DE TRABALHO RELACIONADO A INFRA ESTRUTURA DE TI

Vistoriar a infra estrutura de TI nas unidades da SEFAZ

Demandar para o call Center a abertura de ordem de serviços para resolução de problemas detectados

Elaborar cronograma de manutenção preventiva e repassar para call center efetuar abertura de ordem de serviço

Manter rotina de acompanhamento da infra estrutura de TI, de forma pró-ativo em todas as unidades da SEFAZ

ATIVIDADES NO POSTO DE TRABALHO DE OPERADOR DE REDE, A SEREM REALIZADAS NOS POSTOS FISCAIS/INTERIOR.

MONITORAR SISTEMAS

Monitorar recursos de rede

Monitorar recursos de entrada e saída de dados

Monitorar recursos de armazenamento de dados

Monitorar disponibilidade de aplicativos

Monitorar desempenho de aplicativos

Monitorar registros de erros

ASSEGURAR FUNCIONAMENTO DO HARDWARE E SOFTWARE

Inicializar e desativar sistemas e aplicativos

Configurar e reconfigurar hardware

Realizar limpezas periódicas em equipamentos

Alimentar equipamentos com suprimentos

Identificar falhas em hardware e software

Sanar pequenas falhas de hardware

Requisitar manutenção preventiva e corretiva de hardware e software

Efetuar controle de peças e suprimentos

Acionar equipamentos reserva

ATENDER A USUÁRIO

Cumprir procedimentos/normas da Contratada

Disponibilizar recursos operacionais

Planejar atendimento a usuário de forma pró-ativa e reativa

Orientar usuário na utilização de hardware e software

Executar checagem inicial de solicitação conforme ordem de serviço aberta pelo call center

Conduzir solicitação de suporte

Reparar arquivos

Manter usuários informados sobre todo o processo de resolução de incidentes ocorridos no ambiente de TI

Estar sempre em contato com a equipe da sala de operação informando sobre todos incidentes ocorridos no posto de trabalho

INSPECIONAR AMBIENTE FÍSICO DE TRABALHO DE TI

Controlar acesso de pessoas não autorizadas na sala de ambiente de TI

Sugerir mudanças na disposição de equipamentos

Verificar temperatura e umidade local

Verificar equipamentos de energia

Checar sistema de detecção de incêndio

Checar iluminação de emergência

Organizar cabeamento

Acionar equipe terceirizada para readequação do ambiente de trabalho ou de qualquer falha encontrada durante a inspeção do ambiente

Conservar o ambiente de TI limpo e organizado

COMUNICAR-SE

Ouvir atentamente

Redigir

Adaptar linguagem para e do usuário

Demonstrar fluência verbal

Trabalhar em equipe

DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS

Demonstrar disponibilidade

Demonstrar iniciativa

Administrar o tempo

Demonstrar atenção difusa

Demonstrar organização

Demonstrar auto- controle

Agir com objetividade

Interpretar leitura técnica

PERFIL DOS PROFISSIONAIS:

O perfil exigido será mediante o cumprimento dos pré-requisitos mínimos:

OPERADOR DE REDE (SALA DE OPERAÇÃO):

Formação: Ensino médio completo, acrescido de conhecimento em Tecnologia da Informação e/ou Redes.

Conhecimento: Informática Avançada e Noções de Gerenciamento de Incidentes.

Habilidade: Trabalhar em equipe e Relacionamento Interpessoal;
Operar equipamentos: computador de grande porte;microcomputador;analisador de rede;certificador de rede;analisador de protocolo;periféricos de rede;impressora;telefone.

OPERADOR DE REDE (CALL CENTER): 

Formação: Ensino médio completo, acrescido de conhecimento em Tecnologia da Informação e/ou Redes.

Conhecimento: Informática avançada, experiência comprovada em atendimento ao cliente no mínimo 2 anos e Noções de gerenciamento de incidentes.

Habilidade: Trabalhar em equipe e Relacionamento Interpessoal;
Operar equipamentos: computador, hub, manuais técnicos, nobreak, servidores, softwares de registro e acompanhamento de ordem de serviço. 

OPERADOR DE REDE (ATENDIMENTO PRESENCIAL):

Formação: Ensino médio completo, acrescido de conhecimento em Tecnologia da Informação e/ou Redes.

Conhecimento: Informática avançada, curso de montagem e manutenção de microcomputadores e Noções básicas de redes.

Habilidade: Trabalhar em equipe e Relacionamento Interpessoal;
Operar equipamentos: computador, hub, manuais técnicos, nobreak, servidores, softwares de registro e acompanhamento de ordem de serviço. 

OPERADOR DE REDE (POSTOS FISCAIS):

Formação: Ensino médio completo, acrescido de conhecimento em Tecnologia da Informação e/ou Redes.

Conhecimento: Informática avançada, curso de montagem e manutenção de microcomputadores e Noções básicas de redes (clipagem de cabos e configuração de links).

Habilidade: Trabalhar em equipe, Relacionamento Interpessoal, diagnosticar problemas relacionados ao ambiente de TI, boa comunicação verbal e escrita para relatar as ocorrências;
Operar equipamentos: computador, hub, manuais técnicos, nobreak, servidores, softwares de registro e acompanhamento de ordem de serviço. 

13. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, a SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ pagará o valor mensal em Reais (R$), mediante a entrega da Nota Fiscal/Recibo,  que corresponderá aos valores dos serviços fornecidos;

13.2. O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal estar devidamente atestada pela Gerência responsável pela fiscalização dos bens/serviços (GMOV – Gerência de Movimentação) e acompanhada dos Certificados de Regularidade Fiscal descritos nos Decretos Estaduais n°s 7217/06, 8199/06 e 8426/06, obedecendo aos prazos estabelecidos na Instrução Normativa n° 01/2007/SAGP/SEFAZ.

13.3. Certidões atualmente exigidas para pagamento: Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos do INSS, Certidão Negativa de Débitos da SEFAZ (para recebimento) e, no caso de fornecimento de mercadorias por contribuinte com domicílio fiscal no Estado de Mato Grosso, deverá apresentar ainda, o comprovante de Nota Fiscal de Vendas para Órgão Público do Estado de Mato Grosso, caso a empresa não esteja obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica.

13.3.1. O REAJUSTE DO PREÇO A SER PAGO OBEDECERÁ AO INTERSTÍCIO DE 12 (DOZE) MESES DA DATA DO ORÇAMENTO A QUE A PROPOSTA DE PREÇOS SE REFERIR, APLICANDO-SE O ÍNDICE ESTIPULADO PELA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO VIGENTE DA CATEGORIA;

13.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão;

13.3. Os pagamentos ao contratado poderão ser realizados nos dias 10 (dez), 20 (vinte) e/ou 30 (trinta) de cada mês, conforme disposto no art. 3º da Instrução Normativa nº 01/2007-SAGP/SEFAZ;

13.3.1. Quando a data de pagamento da Nota Fiscal, de acordo com o previsto no item 13.3 coincidir com dia não útil, o pagamento ocorrerá no próximo dia útil;

13.3.2. Ressalta-se que o prazo acima descrito pode ser estendido quando os atestos ocorrerem no período entre o final e início de exercício financeiro do Estado.

13.4. Conforme disposto no Decreto nº 8.199, de 16 de outubro de 2006, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, para fins de pagamento é necessária a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, através de Certidões válidas expedidas pelos órgãos competentes, composta de:

a) CND – Certidão Negativa de Débito Fiscal com a Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;

b) CND – Certidão Negativa de Débito do INSS;

c) CRF – Certidão de Regularidade do FGTS.

13.5. Além dos documentos descritos no item anterior, para o pagamento de serviços envolvendo mão-de-obra atuante nas dependências do órgão contratante, são exigidos, em conformidade com o Decreto nº 8.199, de 16 de outubro de 2006, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, os seguintes documentos:

13.5.1. Deverá acompanhar a fatura:

13.5.1.1. Planilha mensal com os seguintes campos (nome completo do empregado, CPF, lotação, função, data admissão, data demissão, dias efetivamente trabalhados, salário, ocorrências de falta/carga horária incompleta/férias/ licenças/etc, custo, nome do substituto (mês atual);

13.5.1.2. Cópia das folhas de ponto/assiduidade eletrônico ou manual e relatório de atividades efetivamente trabalhada, sendo assinado pelo funcionário e pelo supervisor, de acordo com modelo fornecido pela Contratante e/ou outras planilhas que vierem a serem necessárias, (mês atual); 

13.5.1.3. Cópia dos comprovantes dos salários, vale-transporte,auxílio alimentação, etc, (mês anterior);

13.5.1.4. Cópia dos recolhimentos do FGTS (do mês anterior) por meio dos seguintes documentos:

a)cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP)

b)cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet

c)cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE).

13.5.1. 5. Cópia dos recolhimentos das contribuições ao INSS (do mês anterior) por meio de:

a)cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP).

b)cópia do comprovante de declaração à previdência.

c)cópia da guia da previdência social (PGS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela internet.

d)cópia de relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE).

13.5.1.6. Comprovação da entrega do vale-transporte relativos aos funcionários executores das atividades estabelecidas no Contrato, devendo haver concordância com a relação de funcionários entregue ao gestor do Contrato, mediante a apresentação do recibo de pagamento da SMTU – Secretaria Municipal de Transportes Urbano ou  relação emitida pela CONTRATADA com o nome e quantidade de vales entregues aos empregados devidamente assinado por eles;

13.5.1.7. Comprovação da entrega do  vale-refeição referente aos funcionários executores das atividades estabelecidas no Contrato, devendo haver concordância com a relação de funcionários entregue ao gestor do Contrato, mediante a apresentação de relação emitida pela CONTRATADA com o nome e valores dos vale repassados aos empregados devidamente assinado por eles;

13.5.1.6. Apresentação da folha de pagamento, juntamente com a GFIP, relativa aos funcionários executores das atividades estabelecidas no contrato, devendo haver concordância com a relação de funcionários entregue ao gestor do contrato;

13.5.1.7. Comprovação da entrega dos vales-transporte, caso couber, relativos aos funcionários executores das atividades estabelecidas no contrato, devendo haver concordância com a relação de funcionários entregue ao gestor do contrato.

13.6. A Nota fiscal deverá conter no verso atestado firmado pelo servidor lotado na Gerência de Movimentação – GMOV da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, encarregado de fiscalizar a execução do objeto deste certame;

13.7. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal ou no Recibo, bem como qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado a partir da respectiva regularização;

13.8. O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal ou do Recibo o número e o nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

13.9. A Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

13.10. A Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ efetuará o pagamento por meio de ordem bancária, tomada junto ao Banco do Brasil S.A., endereçada ao banco discriminado na Nota Fiscal ou no Recibo;

13.11. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, inscrita no CNPJ sob o nº 03.507.415/0005-78;
13.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do contratado;

13.13. O pagamento efetuado ao contratado não o isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento do objeto deste edital, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens fornecidos;

13.14. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento pelos preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados, nos limites fixados em lei;

13.15. No caso de fornecimento de mercadorias, a empresa contratada deverá apresentar o respectivo “Comprovante de Informação de Nota Fiscal de Venda para Órgão Público”, de acordo com os artigos 97-A e 216-M, do Regulamento do ICMS – RICMS, com as alterações inseridas pelos Decretos nºs 1949/2009/SEFAZ e 1985/2009/SEFAZ, publicados no Diário Oficial do Estado de Mato, em 27/05/09 e 10/06/09, respectivamente
13.15.1. Está dispensada de apresentar o “Comprovante de Nota Fiscal de Vendas para Órgão Público”,  a empresa que apresentar a  Nota Fiscal Eletrônica..
14 – DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. Para segurança do Contratante quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, o licitante vencedor deverá apresentar garantia contratual, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 56 da Lei Federal n. 8.666/93, no percentual de 5% (cinco por cento) do preço global contratado, atualizável nas mesmas condições deste, devendo optar por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro, depositada em nome da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso, na Conta Corrente 1042250-1, Agência 3834-2, Banco do Brasil;

b) Caução em títulos da dívida pública cuja posse será transferida a Administração da Contratante;

b.1.) Não serão aceitos títulos que possuem valores históricos;

c) Seguro-Garantia, o qual consistirá em contrato firmado entre o contratado e uma Instituição Seguradora, pelo qual esta última comprometer-se-á a arcar com os riscos de eventos danosos relativos a inexecução da prestação devida a Administração Pública, no qual constará como beneficiária a Contratante, cabendo ao particular o ônus com o prêmio do referido Seguro;

c.1.) No caso de apresentação de Seguro-Garantia, deverá a Contratada entregar à Contratante, juntamente com a Apólice do Seguro Garantia, o recibo do pagamento do prêmio total integralmente adimplido com a Seguradora.

d) Fiança bancária, tendo como beneficiária direta o contratante.

14.2. O comprovante da garantia de que trata o item 14.1. deverá ser apresentado em original, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a data da assinatura deste Instrumento, devendo ter validade, no mínimo, em acordo com a vigência do contrato;

14.3. Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, guardada a proporção inicialmente estabelecida;

14.4. Do cumprimento fiel e integral do contrato, a Contratante devolverá à contratada a garantia mencionada no item 14.1, após a lavratura do termo de recebimento definitivo do objeto;

14.5. A garantia prestada pelo Contratado poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e ou cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização extracontratualmente cabível;

14.6. O contratante devolverá ao contratado a garantia mencionada no item 14.1, 3 (três) meses após o término da vigência contratual, sendo liberada somente com a comprovação do pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação; 

14.6.1. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas diretamente pela SEFAZ/MT, após a lavratura do termo de recebimento definitivo do objeto;

14.6.2. A garantia prestada pelo contratado poderá, também, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e ou cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização extracontratualmente cabível;

14.7. No caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas e judiciais, a garantia ficará retida pelo contratante;

14.8. Caso o contratante execute ou utilize a garantia contratual apresentada, nos termos da Cláusula 14.5., ainda na vigência do presente instrumento contratual, o contratado deverá recompor os valores descontados no prazo de 10 (dez) dias úteis, qualquer que seja a modalidade de garantia.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O interessado que comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

15.2.  O não comparecimento ou a recusa injustificada do Credenciado para a assinatura do contrato sujeitará o desistente às sanções estabelecidas no item 15.3. deste Edital, nos termos do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93;

15.3. O descumprimento das obrigações e demais condições do Contrato, poderá a Contratante, garantida o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

15.4. Os critérios e condições relativos a aplicação das sanções mencionadas nesta cláusula estarão descritas detalhadamente na MINUTA DO CONTRATO, que faz parte integrante deste Edital para todos os fins.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes deste Pregão serão levadas a débito das seguintes dotações orçamentárias:

· Projeto Atividade: 2697

· Dotação Orçamentária : 3190-3400

· Fonte: 100

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. É facultada ao (a) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução deste processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública;

17.2. Fica assegurado à SEFAZ o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos participantes na forma da legislação vigente;

17.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a SEFAZ não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

17.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

17.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a);

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário;

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da SENF – SEFAZ/MT;

17.8. A Administração poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado;

17.9. O desatendimento das exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão;

17.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro fornecimento;

17.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Pregão será o de Cuiabá-MT, com exclusão de qualquer outro.

    Cuiabá-MT, 13 de setembro de 2010.

RADIANA  KÁSSIA  E  SILVA  CLEMENTE

Pregoeira

BENEDITO NERY GUARIM STROBEL

Secretário Adjunto Executivo do Núcleo Fazendário

ANEXO I

1. DO OBJETO:

O objeto do presente é a contratação de pessoa jurídica para terceirização de serviços continuados de postos de trabalho  na sede da SEFAZ e nos postos fiscais, tendo como principal atividade monitorar o Sistema Informatizado da SEFAZ, que é interligado 24 horas por dia, bem como prestar atendimento aos usuários de informática das unidades fazendárias.

2. DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO OBJETO:

       O trabalho será realizado em equipe, sob supervisão, em ambiente fechado ou aberto, em diferentes regimes de horário de trabalho diurno, noturno, rodízio de turnos e horários irregulares, devendo ser observado a legislação trabalhista pertinente (repouso semanal, intervalos intra e interjornada, etc.).

Os POSTOS DE TRABALHO estão divididos da seguinte maneira:

	Item 
	Quantidade Postos de Trabalho
	Local da Prestação de Serviço
	Horas Trabalho Diário/posto de 

trabalho
	Emprego

	01
	02
	Sala de Operação/Sede Sefaz
	24 Horas
	Operador de Redes

	02
	07
	Call-Center/Sede Sefaz
	12 Horas
	Operador de Redes

	03
	08
	Atendimento Unidades/Sede da Sefaz
	12 Horas
	Operador de Redes

	04
	07

sendo:
	 Postos Fiscais/Interior *: 

- 1 no Posto Fiscal Flávio Gomes

- 1 no Posto Fiscal Araguaia

- 1 no Posto Fiscal Pontal

- 1 no Posto Fiscal XII de Outubro

- 1 no Posto Fiscal Correntes

- 1 no Posto Fiscal Cabeceira Alta

- 1 no Posto Fiscal Cachimbo
	24 Horas
	Operador de Redes


*Um posto de trabalho em cada Posto Fiscal.

 OBS: O licitante deverá considerar em cada posto de trabalho a quantidade suficiente de empregados para desempenhar a carga horária de cada localidade e ainda observar a quantidade de postos de trabalho, conforme ANEXO I.
Na sede da SEFAZ, os postos de trabalho para os OPERADORES DE REDE compreende:

· Na Sala de Operação(item 1), os serviços serão executados de forma contínua (00:00h às 23:59h), durante todos os dias do mês (inclusive sábado, domingo e feriado). Caberá a empresa elaborar escala com base na Convenção Coletiva de Trabalho referente à categoria profissional, CLT e legislação vigente, inclusive quanto à adicional noturno. A jornada de trabalho deverá ser de 06 horas conforme Convenção Coletiva de Trabalho.

· No Call Center/Sede (item 2), os serviços serão executados das 07:00h às 18:00h, sendo 01 turno das 07:00h as 13:00h e 01 turno das 12:00h as 18:00h, apenas nos dias úteis e facultativos. A jornada de 06 horas deve ser cumprida em turno único, com base na Convenção Coletiva de Trabalho referente à categoria profissional, CLT e legislação vigente.

· Nas Unidades/Sede(item 3), os serviços serão executados das 07:00h às 18:00h, sendo 01 turno das 07:00h as 13:00h e 01 turno das 12:00h as 18:00h, apenas nos dias úteis e facultativos. A jornada de 06 horas deve ser cumprida em turno único, com base na Convenção Coletiva de Trabalho referente à categoria profissional, CLT e legislação vigente.

· Nos Postos Fiscais/Interior(item 4), os serviços serão executados de forma contínua (00:00h às 23:59h), durante todos os dias do mês (inclusive sábado, domingo e feriado). Caberá a empresa elaborar escala com base na Convenção Coletiva de Trabalho referente à categoria profissional, CLT e legislação vigente, inclusive quanto à adicional noturno e observando os períodos mínimos de descanso dos intervalos de interjornada e intrajornada. A empresa deverá adotar turnos de trabalhos, desde que os turnos sejam devidamente legalizados pelo sindicato da categoria.

OBSERVAÇÕES:   

1) Para os  Operadores de Rede lotados nos POSTOS FISCAIS (item 4), o licitante deverá cotar na planilha de custos e formação de preços, no item III-INSUMOS (VALE TRANSPORTE)  o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando que os postos fiscais operam 24 horas por dia, sendo 04 turnos de 06 horas/dia e a empresa Contratada deverá fornecer transporte para os empregados da cidade até o posto fiscal e vice-versa, nos horários estipulados pela Contratante (ida e volta).

2) Todos os serviços e as escalas de trabalhos deverão ser realizados de acordo com a convenção coletiva da categoria profissional, bem como de acordo com as normas previstas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Instrução Normativa n. 02, de 30 de abril de 2008, Instrução Normativa nº. 03, de 15 de outubro de 2009 e demais legislações pertinentes.

NATUREZA DOS TRABALHOS:

Os trabalhos a serem desenvolvidos são atividades de natureza técnica, inerentes a área de Tecnologia da Informação; bem como operar sistemas computadorizados e microcomputadores, utilizando equipamentos interconectados, ou não à rede, sendo descritas de forma geral: operar e monitorar sistemas de comunicação em rede; preparar equipamentos e meio de comunicação; cuidar da segurança operacional por meio de procedimentos específicos; e realizar atendimento ao usuário.

RESPONSABILIDADES:

· Assegurar que as unidades fazendárias do interior do Estado possuam acesso aos recursos tecnológicos e serviços digitais da SEFAZ, necessários ao atendimento das demandas da região;

· Manter hardware, software e serviços de comunicação (dados e voz) funcionando 24:00 horas vs 7 dias da semana (Postos Fiscais);

· Prestar atendimento de Suporte on-line (acesso remoto), nas Unidades Operativas de Fiscalização (Postos Fiscais, Agenfas, Unidades de Fiscalização e Transportadoras);

· Vistoria nos Postos Fiscais constante neste contrato onde são atendidas por empresa terceirizadas;

· Identificar problemas dos meios de comunicação (link´s) repassar a empresa responsável com a abertura de ordens de serviço e acompanhar até a solução do problema;

· Realizar teste de conectividade de rede interna e remota;

· Identificar problemas de conectividade de rede;

· Repassar o problema de conectividade de rede, caso seja de terceirizada com abertura de ordem de serviço e acompanhar até a conclusão.

Segue abaixo algumas atividades da equipe de atendimento de Operadores de Rede, porém, poderão ser executadas outras atividades necessárias à consecução dos serviços inerentes a função:
ATIVIDADES NO POSTO DE TRABALHO DE OPERADOR DE REDE, SALA DE OPERAÇÃO, a serem realizadas na SEDE/SEFAZ 
MONITORAR SISTEMAS

Passar procedimentos operacionais aos operadores dos postos fiscais cada postos e acompanhar se estão sendo adotados;

Abrir OS para os operadores dos postos fiscais;

Acompanhar andamento da OS;

Verificar freqüência dos operadores;

Verificar as dificuldades nas rotinas operacionais;

Monitorar aplicativos (nagios, Unix, broker, SIB, verlogs, TED, etc;

Liberar usuários preso no Unix;

Dar apoio 24 horas sobre situação do sistema para operadores dos Postos Fiscais;

Realizar backup do garantido;

Manusear, configurar, liberar, job’s de impressão do garantido e GPRS.

Acompanhar desempenho da rede

Controlar taxa de transmissão de dados

Acompanhar transferência de mensagens e arquivos

Confirmar transferência de mensagens e arquivos

Acompanhar processo de impressão

Avaliar resultados de impressão

Verificar resultados de processos e operações

Identificar possíveis falhas do equipamento na transmissão

Monitorar funcionamento de geradores

Efetuar restart de sistemas conforme procedimentos  definidos para sala de operação

COMUNICAR-SE NA REDE

Identificar se na rede por meio de senha, código e prefixo

Localizar área de atendimento

Transmitir mensagens e dados

Relacionar-se com outros órgãos e usuários de comunicação

Protocolar recebimento de mensagens e arquivos

INSPECIONAR AMBIENTE FÍSICO DE TRABALHO DE TI

Controlar acesso de pessoas não autorizadas

Sugerir mudanças na disposição de equipamentos

Verificar temperatura e umidade local

Verificar equipamentos de energia

Checar sistema de detecção de incêndio

Checar iluminação de emergência

Organizar cabeamento

Acionar equipe terceirizada para readequação do ambiente de trabalho

Conservar o ambiente de TI limpo e organizado

EFETUAR PROCEDIMENTOS DE TRABALHO

Consultar manuais e documentação básica

Consultar procedimentos padronizados para transmissão de dados 

Consultar plano de contingência   

Organizar cronograma de atividades

Organizar material de trabalho (fitas, cd)

Calcular a capacidade do tráfego de dados

Registrar ocorrências do período de trabalho

Emitir relatórios estatísticos de atendimento ao usuário

 ATENDER USUÁRIOS

Receber solicitação de suporte técnico

Priorizar atendimento ao usuário preferencial

Prestar apoio técnico à rede

Identificar localização do usuário

Diagnosticar tipo de ocorrência

Orientar usuário sobre condições operacionais,

Registrar ocorrência de problema técnico

Acionar suporte técnico especializado

Acionar setores competentes para emergências

Registrar término do atendimento

DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS

Zelar pela qualidade das informações

Zelar pela segurança no ambiente de trabalho

Manter-se atualizado profissionalmente

Manter sigilo das informações confidenciais

Trabalhar em equipe

Demonstrar iniciativa

Tomar decisões

Agir com ética

Manter controle emocional

Demonstrar capacidade de concentração

Comprometer-se com o trabalho

Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela SEFAZ

Administrar situações de conflitos

Cumprir prazos

Respeitar hierarquia

ATIVIDADES NO POSTO DE TRABALHO DE OPERADOR DE REDE, CALL CENTER, a serem realizadas na SEDE/SEFAZ.

ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TI E RETORNO AO USUÁRIO

Registro de chamada de serviços (ordem de serviços)

Atendimento de primeiro nível aos usuários e clientes (requisição de informações sobre aplicativos da SEFAZ)

Realizar limpezas periódicas em equipamentos

Sanar pequenas falhas de hardware em atendimento de primeiro nível

Requisitar manutenção preventiva e corretiva de hardware e software

Acompanhar o fluxo da execução das ordem de serviços em aberta

Escalonar ordem de serviços para níveis mais especializados

Garantir a cobrança efetiva do cumprimento do acordo de nível de serviço estabelecido com o cliente

Elaborar relatórios com informações sobre ordem de serviços atendidas no período

Relatar aos superiores qualquer não conformidade em relação as ordem de serviços

COMUNICAR-SE

Ouvir atentamente

Redigir

Adaptar linguagem para e do usuário

Demonstrar fluência verbal

Trabalhar em equipe

DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS

Demonstrar disponibilidade

Demonstrar iniciativa

Administrar o tempo

Demonstrar atenção difusa

Demonstrar organização

Demonstrar auto- controle

Agir com objetividade

Interpretar leitura técnica

ATIVIDADES NO POSTO DE TRABALHO DE OPERADOR DE REDE, ATENDIMENTO PRESENCIAL, a serem realizadas na SEDE/SEFAZ.

ATENDER USUÁRIO 

Realizar atendimentos aos usuários conforme ordens de serviços abertas pela equipe do call center

Disponibilizar recursos operacionais

Planejar atendimento a usuário de forma pró-ativa e reativa

Orientar usuário na utilização de hardware e software

Conduzir solicitação de suporte

Reparar arquivos

Reprocessar tarefas de acordo com solicitação

Recuperar arquivos, programas e relatórios

Transferir arquivos, programas e relatórios

Manter controle atualizado dos bens do parque computacional da SEFAZ (itens de configuração)

INSPECIONAR AMBIENTE FÍSICO DE TRABALHO RELACIONADO A INFRA ESTRUTURA DE TI

Vistoriar a infra estrutura de TI nas unidades da SEFAZ

Demandar para o call Center a abertura de ordem de serviços para resolução de problemas detectados

Elaborar cronograma de manutenção preventiva e repassar para call center efetuar abertura de ordem de serviço

Manter rotina de acompanhamento da infra estrutura de TI, de forma pró-ativo em todas as unidades da SEFAZ
ATIVIDADES NO POSTO DE TRABALHO DE OPERADOR DE REDE, a serem realizadas nos Postos Fiscais/interior.

MONITORAR SISTEMAS

Monitorar recursos de rede

Monitorar recursos de entrada e saída de dados

Monitorar recursos de armazenamento de dados

Monitorar disponibilidade de aplicativos

Monitorar desempenho de aplicativos

Monitorar registros de erros

ASSEGURAR FUNCIONAMENTO DO HARDWARE E SOFTWARE

Inicializar e desativar sistemas e aplicativos

Configurar e reconfigurar hardware

Realizar limpezas periódicas em equipamentos

Alimentar equipamentos com suprimentos

Identificar falhas em hardware e software

Sanar pequenas falhas de hardware

Requisitar manutenção preventiva e corretiva de hardware e software

Efetuar controle de peças e suprimentos

Acionar equipamentos reserva

ATENDER A USUÁRIO

Cumprir procedimentos/normas da Contratada

Disponibilizar recursos operacionais

Planejar atendimento a usuário de forma pró-ativa e reativa

Orientar usuário na utilização de hardware e software

Executar checagem inicial de solicitação conforme ordem de serviço aberta pelo call center

Conduzir solicitação de suporte

Reparar arquivos

Manter usuários informados sobre todo o processo de resolução de incidentes ocorridos no ambiente de TI

Estar sempre em contato com a equipe da sala de operação informando sobre todos incidentes ocorridos no posto de trabalho

INSPECIONAR AMBIENTE FÍSICO DE TRABALHO DE TI

Controlar acesso de pessoas não autorizadas na sala de ambiente de TI

Sugerir mudanças na disposição de equipamentos

Verificar temperatura e umidade local

Verificar equipamentos de energia

Checar sistema de detecção de incêndio

Checar iluminação de emergência

Organizar cabeamento

Acionar equipe terceirizada para readequação do ambiente de trabalho ou de qualquer falha encontrada durante a inspeção do ambiente

Conservar o ambiente de TI limpo e organizado

COMUNICAR-SE

Ouvir atentamente

Redigir

Adaptar linguagem para e do usuário

Demonstrar fluência verbal

Trabalhar em equipe

DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS

Demonstrar disponibilidade

Demonstrar iniciativa

Administrar o tempo

Demonstrar atenção difusa

Demonstrar organização

Demonstrar auto- controle

Agir com objetividade

Interpretar leitura técnica
PERFIL DOS PROFISSIONAIS:

O perfil exigido será mediante o cumprimento dos pré-requisitos mínimos:

OPERADOR DE REDE (SALA DE OPERAÇÃO):

Formação: Ensino médio completo, acrescido de conhecimento em Tecnologia da Informação e/ou Redes.

Conhecimento: Informática Avançada e Noções de Gerenciamento de Incidentes.

Habilidade: Trabalhar em equipe e Relacionamento Interpessoal;
Operar equipamentos: computador de grande porte;microcomputador;analisador de rede;certificador de rede;analisador de protocolo;periféricos de rede;impressora;telefone.

OPERADOR DE REDE (CALL CENTER): 

Formação: Ensino médio completo, acrescido de conhecimento em Tecnologia da Informação e/ou Redes.

Conhecimento: Informática avançada, experiência comprovada em atendimento ao cliente no mínimo 2 anos e Noções de gerenciamento de incidentes.

Habilidade: Trabalhar em equipe e Relacionamento Interpessoal;
Operar equipamentos: computador, hub, manuais técnicos, nobreak, servidores, softwares de registro e acompanhamento de ordem de serviço. 

OPERADOR DE REDE (ATENDIMENTO PRESENCIAL):

Formação: Ensino médio completo, acrescido de conhecimento em Tecnologia da Informação e/ou Redes.

Conhecimento: Informática avançada, curso de montagem e manutenção de microcomputadores e Noções básicas de redes.

Habilidade: Trabalhar em equipe e Relacionamento Interpessoal;
Operar equipamentos: computador, hub, manuais técnicos, nobreak, servidores, softwares de registro e acompanhamento de ordem de serviço. 

OPERADOR DE REDE (POSTOS FISCAIS):

Formação: Ensino médio completo, acrescido de conhecimento em Tecnologia da Informação e/ou Redes.

Conhecimento: Informática avançada, curso de montagem e manutenção de microcomputadores e Noções básicas de redes (clipagem de cabos e configuração de links).

Habilidade: Trabalhar em equipe, Relacionamento Interpessoal, diagnosticar problemas relacionados ao ambiente de TI, boa comunicação verbal e escrita para relatar as ocorrências;
Operar equipamentos: computador, hub, manuais técnicos, nobreak, servidores, softwares de registro e acompanhamento de ordem de serviço.

3. DOS POSTOS DE TRABALHO
3.1. Relação dos Postos de Trabalho:

	Item
	Emprego
	Local do Posto de Trabalho
	HorasTrabalho

Diário/postos

de trabalho
	Quant. de Postos de Trabalho
	Tempo estimado de duração do contrato (mês)

	1
	Operador de rede – Sala de operação/SEDE DA SEFAZ
	Sede da Secretaria de Estado de Fazenda 
	24 horas
	02
	12 meses

	2
	Operador de rede – Call Center/SEDE
	Sede da Secretaria de Estado de Fazenda 
	12 horas
	07
	12 meses

	3
	Operador de rede -  Atendimento Unidades/SEDE
	Sede da Secretaria de Estado de Fazenda 
	12 horas
	08
	12 meses

	4
	Operador de rede - Postos Fiscais/Interior
	Posto Fiscal Flávio Gomes

Posto Fiscal Araguaia

Posto Fiscal Pontal

Posto Fiscal XII de Outubro

Posto Fiscal Correntes

Posto Fiscal Cabeceira Alta

Posto Fiscal Cachimbo
	24 horas
	07
	12 meses


ANEXO II – A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO Nº 048/2009/SENF – SEFAZ/MT

1 - QUALIFICAÇÃO DO PROPONENTE:


· ENDEREÇO COMERCIAL

· CNPJ

· REPRESENTANTE LEGAL QUALIFICADO

· TELEFONE/FAX/E-MAIL

2 - VALIDADE DA PROPOSTA:: .............

OBS: A proposta de preços foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ ______ (______________), pertinente a categoria de _____________, homologado em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em ___ de __________de _______.

3 - PREÇOS E CONDIÇÕES:

OBS:  PARA ELABORAR A PROPOSTA DE PREÇOS ABAIXO, O LICITANTE DEVERÁ CONSIDERAR NA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, AS SEGUINTES OBSERVAÇÕES:
· O LOCAL DE PRESTAÇÃO SERVIÇO (observar o ISSQN de cada município), 

· O ADICIONAL NOTURNO SERÁ PREVISTO SOMENTE ÀQUELES EMPREGADOS QUE TRABALHAREM NO HORÁRIO NOTURNO (NOS LOCAIS QUE OPERAM 24 HORAS ININTERRUPTAS), CONFORME PREVISÃO NA CLT E CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

*** O licitante deverá considerar em cada posto de trabalho a quantidade suficiente de empregados para desempenhar a carga horária de cada localidade e ainda observar a quantidade de postos de trabalho, conforme ANEXO I.
	 Item
	Serviço
	Local de Prestação de Serviço
	Descrição
	Quant. de 

Postos de Trabalho
	Valor do 

Posto
	Custo Total

(Mensal)
	Duração do Contrato

 (Meses)
	Custo Total

por posto de 

trabalho 

(12 Meses)

	1
	Operador de rede – Sala de Operação
	Sede da Secretaria de Estado de Fazenda – Edifício Otávio de Oliveira, Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3415, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT
	Conf. Anexo I

 do Edital
	02
	R$
	R$
	12
	R$

	2
	Operador de rede – Call Center/Sede
	Sede da Secretaria de Estado de Fazenda – Edifício Otávio de Oliveira, Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3415, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT
	Conf. Anexo I 

do Edital
	07
	R$
	R$
	12
	R$

	3
	Operador de rede - Aendimento Unidades/Sede
	Sede da Secretaria de Estado de Fazenda – Edifício Otávio de Oliveira, Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3415, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT
	Conf. Anexo I 

do Edital
	08
	R$
	R$
	12
	R$

	4.1
	Operador de rede- Posto Fiscal/Interior
	Posto Fiscal Flávio Gomes (extensão da sede SEFAZ) – BR 364, Km 23, Município de Cuiabá/MT (Distância de Cuiabá: 35 km)
	Conf. Anexo I 

do Edital
	01
	R$
	R$
	12
	R$

	4.2.
	Operador de rede - Posto Fiscal/Interior
	Posto Fiscal Araguaia – BR 364, Km 6, Município de Alto Araguaia/MT, Divisa com o Estado de Goiás (Distância de Cuiabá: 410 km)
	Conf. Anexo I 

do Edital
	01
	R$
	R$
	12
	R$

	4.3.
	Operador de rede - Posto Fiscal/Interior
	Posto Fiscal Pontal – BR 158/BR 070, Km 0, Município de Barra do Garças/MT, Divisa com o Estado de Goiás (Distância de Cuiabá: 503 km)
	Conf. Anexo I 

do Edital
	01
	R$
	R$
	12
	R$

	4.4.
	Operador de rede - Posto Fiscal/Interior
	Posto Fiscal XII de Outubro – BR 364/BR 174, Município de Comodoro/MT, Divisa com o Estado de Rondônia (Distância de Cuiabá: 639 km)
	Conf. Anexo I do Edital
	01
	R$
	R$
	12
	R$

	4.5.
	Operador de rede - Posto Fiscal/Interior
	Posto Fiscal Correntes – BR 163, Km 5, Município de Itiquira/MT, Divisa com o Estado de Mato Grosso do Sul (Distância de Cuiabá: 362 km)
	Conf. Anexo I do Edital
	01
	R$
	R$
	12
	R$

	4.6
	Operador de rede - Posto Fiscal/Interior
	Posto fiscal Cabeceira Alta – MT 100/MS 306, Km 89, Município de Alto Taquari/MT, Divisa com o Estado de Goiás (Distância de Cuiabá: 486 km)
	Conf. Anexo I do Edital
	01
	R$
	R$
	12
	R$

	4.7
	Operador de rede - Posto Fiscal/Interior
	Posto Fiscal Cachimbo – BR 163, Km 780, Município de Guarantã do Norte/MT, Divisa com o Estado do Pará (Distância de Cuiabá: 732 km)
	Conf. Anexo I do Edital
	01
	R$
	R$
	12
	R$

	TOTAL MENSAL
	R$
	
	
	

	TOTAL GLOBAL DO CONTRATO
	
	R$                  
	


Forma de pagamento: conforme item 13 do Edital

OBS: As propostas ainda devem respeitar às demais exigências do Edital em especial ao Item “7” do Edital e ao Anexo I.
                                                                                                                                                                                                    Local e data                            

________________________________________

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)- - (papel timbrado da empresa)

ANEXO II – B

MODELOS DE PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

ANEXO II-B.1.

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA OPERADOR DE REDE - .................................

Proponente:

Endereço:                                                                             Cidade: UF:

Telefone:                                            Fax:                                   E-mail:

CNPJ:                                                 

A proposta foi elaborada com base no Salário Normativo de R$ ____ (__________________________), pertinente a categoria de __________, homologado em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em ___ de __________de _______.
OBS: FAZER PLANILHA SEPARADA OBSERVANDO:
· O LOCAL DE PRESTAÇÃO DESERVIÇO (observar o ISSQN de cada município), 

· O ADICIONAL NOTURNO SERÁ PREVISTO SOMENTE ÀQUELES EMPREGADOS QUE TRABALHAREM NO HORÁRIO NOTURNO (NOS LOCAIS QUE OPERAM 24 HORAS ININTERRUPTAS), CONFORME PREVISÃO NA CLT E CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

*** O licitante deverá considerar em cada posto de trabalho a quantidade suficiente de empregados para desempenhar a carga horária de cada localidade e ainda observar a quantidade de postos de trabalho, conforme ANEXO I.
EMPREGO: .....................................

LOCAL DA PRESTAÇÂO DO SERVIÇO: .......................................  turno de ........ horas.
	OPERADOR DE REDE –  local: ........................
I - SALÁRIO

Descrição
Percentual
Valor
Salário Base
R$ 
Adicional noturno (quando houver)

30%

R$ 
Total

R$ 

II - ENCARGOS SOCIAIS
Grupo "A"
Descrição
Percentual
Valor
01 - INSS

20%

R$ 
02 – SESI ou  SENAC
1,5%

R$ 
03 – SENAI ou  SENAC
1,0%

R$ 
04 -  INCRA
0,20%

R$ 
05 – Salário Educação
2,5%

R$ 
06 – FGTS
8,0%

R$ 
07 – Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS
3,0%

R$ 
08 – SEBRAE
0,6%

R$ 
Valor Total do Grupo “A”
36,8%

R$ 
Grupo "B"
Descrição
Percentual
Valor
09 – Férias
11,11%

R$ 
10 – Auxílio Doença
2,5%

R$ 
11 – Licença Paternidade/Maternidade

3,0%

R$ 
12 – Faltas Legais
3,0%

R$
13 –  Acidente de Trabalho
0,5%

R$ 
14 – Aviso Prévio
1,0%

R$ 
15 – 13º Salário

8,33%

R$ 

Valor Total do Grupo “B”
29,44%

R$ 
Grupo "C"
Descrição
Percentual
Valor
16 – Aviso Prévio Indenizado

5,41%

R$ 

17 – Indenização Adicional 
1,05%

R$ 
18 – FGTS nas rescisões sem justa causa
4,16%

R$ 
Valor Total do Grupo “C”
10,62%

R$ 

	
	

	Grupo "D"

	Descrição
	Percentual
	Valor

	Incidência dos Encargos do Grupo A sobre o Grupo B
	10,84 %
	R$ 

	Valor Total do Grupo “D”
	10,84%
	R$ 

	
	
	

	Total Geral dos Encargos Sociais
	87,70%
	R$ 

	
	
	

	Valor Total da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais)
	
	R$ 

	III – INSUMOS

	Descrição
	
	Valor

	01 – Vale Transporte **
	
	R$ 

	02 – Vale Alimentação 
	
	R$ 

	03 – Treinamento/Capacitação de Pessoal
	
	R$ 

	04 – Seguro de Vida em Grupo
	
	R$ 

	05 – Outros (especificar)Crachás/Uniforme 
	
	R$ 

	Valor Total dos Insumos
	
	R$


** Para os  Operadores de Rede lotados nos POSTOS FISCAIS, o licitante deverá cotar na planilha de custos e formação de preços, no item III-INSUMOS (VALE TRANSPORTE)  o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando que os postos fiscais operam 24 horas por dia, sendo 04 turnos de 06 horas/dia e a empresa Contratada deverá fornecer transporte para os empregados da cidade até o posto fiscal e vice-versa, nos horários estipulados pela Contratante (ida e volta).

	IV – DEMAIS COMPONENTES

	Descrição
	Percentual
	Valor

	1 - Despesas Administrativas/Operacionais
	 ...... %
	R$

	2 - Lucro
	 ....... %
	R$ 

	Valor dos demais Componentes
	  ..... %
	R$

	V – TRIBUTOS S/ LUCRO

	Descrição
	Percentual
	Valor

	01 – CSSL 
	 .....%
	R$ 

	02 – IRPJ 
	 ..... %
	R$ 

	Total Mão-de-Obra + Encargos + Insumos + Demais Componentes + Tributos s/Lucro
	
	R$ 

	VI – TRIBUTOS S/ FATURAMENTO

	Descrição
	Percentual
	Valor

	01 – ISS
	......%
	R$ 

	02 - COFINS
	.......%
	R$ 

	03 - PIS
	.......%
	R$ 

	Total dos Tributos
	.......%
	R$

	Valor total no posto***
	
	
	R$

	*** O licitante deverá considerar em cada posto de trabalho a quantidade suficiente de empregados para desempenhar a carga horária de cada localidade e ainda observar a quantidade de postos de trabalho, conforme ANEXO I.
Descrição

a) Tributos (%) / 100 = T0

b) ) (Mão-de-obra + Insumos + Demais Componentes) = P0
c) P0 / (1 - T0) = P1
Valor Total dos Tributos (P1 - P0)


	PREÇO MENSAL DO POSTO (MÃO DE OBRA + INSUMOS + DEMAIS COMP. + TRIBUTOS)
	
	   Valor  R$  ...........


MODELO DE DECLARAÇÃO


 (Este documento deverá ser apresentado no envelope de habilitação)


                                                         (papel timbrado da empresa)








A Empresa  _______________________, situada na ______, (cidade)/(estado), inscrita no CNPJ sob o nº ____, por meio de seu representante legal abaixo assinado __________________________, RG nº_____, CPF nº _____, declara, para fins de participação no Pregão nº 048/2009/SENF- SEFAZ/MT, que, caso se sagre vencedora do certame, apresentará, no início da prestação dos serviços, a relação de funcionários com o perfil exigido para cada emprego constante no Anexo I do Edital, devidamente registrados, comprovando a existência de vínculo empregatício entre a empresa e seus empregados, bem como compromete-se a manter, após 15 dias da assinatura do contrato, sede ou escritório de representação na cidade de Cuiabá, o qual deverá dispor de instalações físicas adequadas, pessoal e meios de comunicação: telefônico, email, aparelho de fax, de forma a viabilizar o pronto atendimento da contratante.


Local  e  Data     


                                    _______________________________________


                                   Assinatura do representante da Empresa


                               RG nº


                               CPF nº





MODELO DE DECLARAÇÃO


(Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de habilitação)


(Papel timbrado da empresa)





DECLARAÇÃO





A Empresa  _________, situada na ______, (cidade)/(estado), inscrita no CNPJ sob o nº ____, por meio de seu representante legal abaixo assinado __________________________, RG nº_____, CPF nº _____, declara, para fins de atendimento à exigência do Pregão nº 048/2009/SENF- SEFAZ/MT, que, caso seja vencedora do certame, possuirá em seu quadro de colaboradores, no momento da assinatura do contrato, um profissional de nível superior, em tempo integral, com poderes delegados para responder pelos compromissos contratuais e com conhecimento para fiscalizar, ministrar e prestar orientação necessária aos executantes dos serviços, reportando à Contratante quando necessário, a fim de executar o serviço objeto do presente certame.





Local e Data


                                                         __________________________________________


Assinatura do representante legal da Empresa


RG nº


CPF nº

















DECLARAÇÃO DE VISTORIA  - modelo 2


 (Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de habilitação)


                                                          (papel timbrado da empresa)








Declaramos, para fins de participação no Pregão nº 048/2009/SENF- SEFAZ/MT, que temos pleno conhecimento das condições e da natureza dos trabalhos que serão executados nos locais descritos no item 3 do Anexo I deste Edital – Tabela de Postos de Trabalho.





Local e Data





_____________________________________


Assinatura do representante legal da Empresa


RG nº


                                                                            CPF nº








DECLARAÇÃO DE VISTORIA  - modelo 1


 (Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de habilitação)


                                                            (papel timbrado da empresa)





Declaramos, para fins de participação no Pregão nº 048/2009/SENF- SEFAZ/MT, que o Responsável técnico da Empresa  _________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, situada na ______, (cidade)/(estado), visitou, nesta data, as dependências do local onde serão executados os serviços referentes ao objeto do certame supramencionado, onde tomou conhecimento das áreas abrangidas na execução dos serviços e esclareceu todas as dúvidas do objeto da licitação.


                                                                                                                                           Local e Data





_______________________________________


Assinatura do responsável do órgão


RG nº


CPF nº





_______________________________________


Assinatura do representante da Empresa


RG nº


                                                                            CPF nº








MODELO DE DECLARAÇÃO


(Esta declaração deverá ser apresentada no envelope de habilitação)


(papel timbrado da empresa)





DECLARAÇÃO





(Nome da Empresa) ______________________, CNPJ Nº __________ sediada na Rua _______________________, nº ______, bairro, ________________, CEP _________ Município ________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no presente edital, sob as penas da lei DECLARA:





1 - Para todos os efeitos legais, que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do PREGÃO Nº 048/2009/SENF – SEFAZ (FUNGEFAZ), sob pena das sanções cabíveis; 





2 – A inexistência de fato superveniente que possa impedir sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo ÓRGÃO, na forma do artigo 32, § 2° da lei 8.666/93;





3 – Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não empregamos menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, do artigo 27 da lei 8.666/93;





4 – Que não possui em seu quadro de pessoal, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e art. 144, inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).                                                                                                                                 Local e data.


__________________________________________


(assinatura e identificação do responsável pela empresa)
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Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.415, Complexo III, Térreo, Bloco A,Cuiabá/MT

Telefone: (*65)3617-2303/2306/2308/2309 – Fax: (*65) 3617-2036

e-mail: gpaq@sefaz.mt.gov.br   Home Page: www.sefaz.mt.gov.br e www.sad.mt.gov.br
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